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.••CWAA loUIICIPAL Df: ~ I~, POR SFlJS 1l!P~
r..a;a.rS, DEr1lETA E ru Sl'N:I<N> A SfUJINre LEI:

Art. 19 - rica L'Mjorado para CR$ 1.500.000,00
(hllll milhão e quinhentos lIÚl cruze1.roG1 o PLOOM.RoIJ;Ç1P.IoL~~.

Ar.. 2Q - F1ca r:ar.edtà:> i'lOS furr.1onáril:>s e
servià:>res da P.M.N.l., o reajuste de 100\ (oem por centolin
cidP.ntR sd>re ó valor de seterbro de 1992. -

II.ct. 19 - Flca rra~orado para CR$ 1.800.000,00
lhum milhão e oitOC'E'l'ltos mil cru~iMsl I') PL':P SIIlA'lIA!..lXS
PR'FESS:lRES{l1,REDEMJNICIPAL•

.•..rt. 49 - Fica majorndo para CR$ 1.500,000,00
(hurn milhão e qu inhentos mil cruzeiros) a GraU! 1cac;ão de A

!;orador e Oxttere.'lte 305 servidores, que no deserrpenho dos
seus ca!'9Os eu funçÕeS prestilrSll serviço 00 Ileoartan'ento do
'I'esooro It..lnicipal. paqanno e recehendo em rrcedà corrente à
ti tulo de DiferenCi> de ('a iY.a.

A.rt. 5<1- f"iça llHjorad? para CR$ l.50(}.OOO,OO
lhum n'1il1iio e quL'Ytentos m11 cruzeirosl o ~ Especial cq'l
cedid? aos Técnico~ em CCf'.tabi lidaOO quP. estej,,", efeUvaJl'Eii
te em exercício na SC<:rptãri.~ !'\micí.pa!. de Fazenda - Sf.M'1I:
Cootabi 1 idRde C-er"l.

Art. 6<1- Ftea rrnjorad<> para CR$ 1.500.000,00
( hun milhão e quL'l.hcnt.os mil r.nn:eirosl o valor da Gratifica
ç.M>a q.le se r"fero os artigos 19 e 29 da Deliberação 390
de jllmo de 19n.

ATt. 7<1- "'lc'I majorildo par •••CR.S7,504.200,00
(sete milhões, quinhentos e quatro mil c duzentos cruzeiros)
Os valores dos VE'llcincntos o S<ll"ri<:>sà:>s l\r.qulteto8 e dos
Erqenheiros,

I'Irt, 89 - fica rrajorado para CR$ 1. 7~2. 100,00
(três "ilhOOs, setercg-.tI')S o citYr.>e.,ta " dois mil e l:EfII Cnl
"teiros) OS valor'ó's oos V".n::iltentos e SIllários Ó'!: A-nin1stra
dor - ;>'ssistente Soci.al - E:o:lnomist.a - ~fentP.iIT) - F~
t.ioo - Fisioter.apeuta - FOflO'Judió1.Clgl'>- Psi0511) - F:l.scal !'tI::
nicipal -. ~i<:'os P. Dentista,

Art. 9Q - Fica majr>ra par •• CR$ 2.501.000.(}O
(oo1s lllUhCes, quinhentos e um mil Crtl2eirosl o valor do ven

cilte1tp p. sa1ár.io do Técnico em RadlolÓgi.a. -

IIrt. ,o - Os 'XUnant".es de carqo em COlilssão,
à tit'Jlo tJe VP.nCtlrento os valores abatxo reli\clc.raro&.:

a - CC-l - CR$ 2.000.000,00

h - or.-2 - l'R$I.~.OOO,OO
llUl cruzeiros) ;

c - CC-3 - CR$ 1.15<'.000,00 (hum l'Iilhão, Cffito e cm 
quenta mil C"ru~e1ros):

d - CC-4 - CR$ ófoS:ooO,OO iseisoentos ti sessêritã ~c
cinco mil cruzeiros);

e - CC-S - CR$
2eirosl,

Art, 11 - (ls OCI.I?'nU's <l<>FunçÕes Grat iHca
das perceheroo pele> e.xer<:icio Ó'! Funçi\o o~ valores seguintes:

a - FC-i - CR$ 672.000,00 (sei!"centos e setents P. doiS
~l cruzeirosl:

b - FG--2 - CR$ 504,000,00 lqui.nhP.ntoS e quatro mil ~
ze1roE<):

c - FG--3 - CR$ 423.000,00 (quatr<x:entos e vmte e três
mil cru7.eiros);

d - f'C-4 - CR$ 343.000,00 (trezentos e quarenta e trés
mil cruz"iros);

e - FG--5- CR$ 25'1,000,00 (à.l7.entos (' c1n:juenta e três
tIIll cn,ze1.ros); .

Art. 12 - O wnclltento de c.u-go de secretá
rio tolInicipal e Procuraà:>r'Geral, será de C'.R$ 5.000.000,00
lcinco mi.lh6es de cruzeirosl

Art. 13 - Fica ca>cedido aos Secretários !'tl
nicipais e ao Procurador Geral UlU Ab:o:> Especial de 60' (sei
senta por CEO\tol sà:>re a rerrunéração do respecHIIO carqo. -

Art. 14 - Todo pesosla no exercIc10 de ~
sn CCI1Ii.ssãoe runção Oratif icare do GMlinf'te do Prefeite' terá
um Abono Espec.i.al de até 100\ (cem FOI"cento) da remmeração
do re;;pecti. vo carge>.

i'anigrafo Qrmco - O Abono referido nos art1
90fi 13 e 14 não integrarão os veTCim?ntos e salár 1.05 para 
qJalquer ('feito.

II.rt.. IS - Fica equi?UllOO aos 5ecretárlos ~
nic1pals nara os efeIto!' de remmerção e dertaia beneficies
desta úei os Cargos em cm!1ança de Assessor de Cp'ttrole In 
temo e de Cmsultor Geral do Gabinete do Prefeito.

Art. 16 - Os benefIcios estabeleci<bs nos ar
ti90S 1<1e 29 serão extensivos aos Inativos e Pensiooistas. -

"'1"'.:. 17 - Esta úel entrará em vigor na datil
de sua ):'Jblicacào produz:>.'1doefeitos a caltAr de '9 de jane1':'
TO do corrente, t't"J'OÇM(b ••se as dispo$ições em <:aIuário •.

!P'REFEI'JUllA !'lJNICll'1IL DE ~ IGJIIÇU, 28 DE Jl\NElPO DE 1993.
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